
 1 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA BAHIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
EDITAL N.º 1/2006 – CODEBA, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

 
A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA BAHIA (CODEBA) torna pública a realização de 

concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível 
superior e de nível fundamental, com fundamento na Portaria n.º 707, de 10 de setembro de 2004, e 
mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de Promoção de 
Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) exame de habilidades e conhecimentos mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório 
e classificatório, para todos os cargos, e de prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
somente para o cargo de Advogado; 
b) prova de capacidade física, de caráter eliminatório, somente para o cargo de Guarda Portuário. 
1.3 O concurso será realizado na cidade de Salvador/BA. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras cidades. 
2 DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Administração, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e 
registro no conselho de classe correspondente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar, sob supervisão direta, levantamentos de dados, 
pesquisas e análises, a fim de elaborar projetos e planos de ação nas áreas de organização e métodos, 
administração de recursos humanos, administração financeira, administração de material e/ou outras áreas 
próprias da profissão; colaborar nas atividades de avaliação de desempenho, recrutamento, seleção e 
desenvolvimento pessoal; realizar, sob supervisão, pesquisas salariais; desempenhar, na forma da lei que 
regulamenta a profissão, outras tarefas de natureza similar. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGAS: 2, sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência para provimento imediato. 
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
CARGO 2: ADVOGADO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Direito, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro na 
OAB. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar, sob supervisão direta, normas, instruções e 
editais sobre assuntos que envolvam técnicas jurídicas, dentro da sua área específica de atuação; 
acompanhar e analisar laudos resultantes de vistorias judiciais; desempenhar, na forma da lei que 
regulamenta a profissão, outras tarefas de natureza similar.  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGAS: 3, sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência para provimento imediato. 
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
CARGO 3: CONTADOR 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e 
registro no conselho de classe correspondente. 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar balancetes intercalares e gerais, demonstrativos 
de lucros e perdas, bem como mapas de resultados econômico-financeiros; efetuar, sob supervisão, 
levantamentos, apropriações e apurações de custos diretos e indiretos das atividades da empresa; 
desempenhar, na forma do decreto- lei que regulamenta a profissão, outras tarefas de natureza similar.  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGAS: 2, sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência para provimento imediato.  
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
CARGO 4: ECONOMISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Economia, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no 
conselho de classe correspondente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar projeções da taxa de melhoramento dos portos e 
do reembolso dos serviços; coletar dados estatísticos relacionados com a utilização das vias navegáveis e 
com a evolução do comércio de transporte marítimo; desempenhar, na forma do decreto- lei que 
regulamenta a profissão, outras tarefas de natureza similar.  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGA: 1, não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência para provimento 
imediato em virtude do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.  
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
CARGO 5: ENGENHEIRO CIVIL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e 
registro no conselho de classe correspondente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar, sob supervisão, projetos de engenharia civil; 
participar de programação, inspeção, controle e acompanhamento de obras em portos, barragens, diques e 
vias navegáveis; acompanhar as atividades de exploração de portos e vias navegáveis, inclusive seus 
aspectos comerciais.   
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGAS: 3, sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência para provimento imediato. 
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
CARGO 6: ESTATÍSTICO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Estatística, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no 
conselho de classe correspondente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: efetuar, sob supervisão direta, apreciação, apuração e 
exposição de dados estatísticos; elaborar tabelas, quadros e demais gráficos estatísticos de menor 
complexidade; desempenhar, na forma da lei que regulamenta a profissão, outras tarefas de natureza 
similar. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.281,22. 
VAGA: 1, não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência para provimento 
imediato em virtude do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.  
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais 
2.2 NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO 7: GUARDA PORTUÁRIO 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino fundamental (antigo 
primeiro grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: exercer serviços de guarda e vigilância, mantendo a 
ordem e a segurança nas dependências e instalações portuárias; cumprir e fazer cumprir as medidas de 
prevenção contra incêndio, bem como realizar as ações preliminares de combate e o isolamento do local, 
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assegurando o livre acesso dos veículos utilizados nessa operação e emprestando toda a colaboração 
necessária, comunicando ao seu superior imediato as providências tomadas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 476,07. 
VAGAS: 60, não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência em virtude da 
incompatibilidade desta função com as atribuições do cargo. 
JORNADA DE TRABALHO: mínima de 30 horas semanais e máxima de 44 horas semanais. 
3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
3.1 As pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, 
e pelo artigo 5.°, § 2.°, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, poderão, nos termos do presente 
edital, concorrer a 5% do total de vagas, de acordo com o disposto no Decreto n.º 3.298/99 e alterações 
posteriores, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em provimento para o 
qual concorre, exceto para o cargo de Guarda Portuário. 
3.1.1 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do 
subitem 3.2.1. 
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 30 de março de 2006, das 8 horas às 
19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou 
cópia simples) a que se refere a alínea “b” do subitem 3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, 
localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, 
mezanino – Asa Norte, Brasília/DF. 
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar o laudo médico (original ou cópia simples), via SEDEX, 
postado impreterivelmente até o dia 30 de março de 2006, para a Central de Atendimento do 
CESPE/UnB – Concurso CODEBA (laudo médico), localizada no endereço citado no subitem anterior. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.8 deste edital, 
atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de 
que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 
3.298/99. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade somente para este concurso público e não 
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores 
de deficiência será divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, em 
data a ser informada no edital de locais e horários de realização das provas.  
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias. 
3.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se aprovados e 
classificados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e, caso obtenham classificação 
necessária, figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 
3.7 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência deverão submeter-se à perícia médica 
promovida pela CODEBA, que verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, 
bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do 
Decreto n.º 3.298/99. 
3.8 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie e 
o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99, bem como à 
provável causa da deficiência. 
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3.9 A não-observância do disposto no subitem 3.8, a reprovação na perícia médica ou o não-
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 
3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado 
deficiente, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral do cargo. 
3.11 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será eliminado do concurso. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação por cargo. 
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO 
4.1 Em caso de aprovação no concurso público regido por este edital, o candidato deverá: 
4.1.1 ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do parágrafo 1.º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto n.º 70.436/72; 
4.1.2 estar em dia com as obrigações eleitorais ; 
4.1.3 ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
4.1.4 ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da contratação; 
4.1.5 ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por junta médica 
indicada pela Companhia Docas do Estado da Bahia; 
4.1.6 ser aprovado no concurso público e possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, 
conforme estabelecido no item 2 deste edital; 
4.1.7 não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 
a) responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, por Conselho de Contas de 
Município; 
b) punido por sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
c) condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, por prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados nos títulos 11 e XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na 
Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1985, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992; 
4.1.8 apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da contratação; 
4.1.9 cumprir as determinações deste edital. 
4.2 A não-comprovação de qualquer dos requisitos especificados nos subitens anteriores impedirá a 
contratação do candidato. 
5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
5.1 A inscrição poderá ser efetuada nas agências da CAIXA listadas no Anexo I deste edital, ou via 
Internet, conforme procedimentos especificados a seguir. 
5.2 DA INSCRIÇÃO NAS AGÊNCIAS DA CAIXA 
5.2.1 PERÍODO: de 13 a 24 de março de 2006. 
5.2.2 HORÁRIO: de atendimento bancário. 
5.2.3 TAXAS: R$ 45,00 para os cargos de nível superior; 
R$ 30,00 para o cargo de nível fundamental. 
5.2.4 Para efetuar a inscrição nas agências da CAIXA, o candidato deverá: 
a) preencher e entregar o formulário fornecido no local de inscrição; 
b) pagar a taxa de inscrição. 
5.3 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
5.3.1 Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, solicitada no período entre 10 horas do dia 13 de 
março de 2006 e 23 horas e 59 minutos do dia 26 de março de 2006, observado o horário oficial de 
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Brasília/DF. 
5.3.2 O CESPE não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.3.3 O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição das seguintes formas: 
a) por meio de débito em conta-corrente, apenas para correntistas do Banco do Brasil; 
b) por meio de documento de arrecadação, pagável em qualquer lotérica; 
c) por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária. 
5.3.3.1 O documento de arrecadação e o boleto bancário estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006 e deverão ser impressos para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
5.3.4 O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário ou de documento de arrecadação 
deverá ser efetuado até o dia 27 de março de 2006. 
5.3.5 As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição. 
5.3.6 O comprovante de inscrição do candidato inscrito via Internet estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, após o acatamento da inscrição, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
5.3.7 Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração no que se refere à opção de cargo. 
5.4.1.1 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos 
públicos. 
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.4.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
5.4.4 As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet 
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível. 
5.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração. 
5.4.5.1 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, 
venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o CESPE/UnB reserva-se o direito de tomar as medidas 
legais cabíveis. 
5.4.6 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição. 
5.4.7 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas. 
5.4.8 O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento especial para a 
realização das provas deverá indicar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via 
Internet, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 30 de março de 2006, 
impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso CODEBA 
(laudo médico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, 
mezanino – Asa Norte, Caixa Postal 4488, CEP 70904–970, Brasília/DF, laudo médico que justifique o 
atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
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5.4.8.1 O laudo médico referido no subitem 5.4.8 poderá, ainda, ser entregue, até o dia 30 de março de 
2006, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na 
Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada na Universidade de Brasília, Campus Universitário 
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF. 
5.4.8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas. 
5.4.8.3 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade somente para este concurso público e 
não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
5.4.8.3.1 O CESPE/UnB não se responsabiliza pelo extravio do laudo. 
5.4.8.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, em data a ser informada no edital de 
locais e horários de realização das provas. 
5.4.8.5 A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
5.4.9 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet, 
que tem ciência e aceita que, caso aprovado, entregará os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da admissão. 
6 DAS PROVAS 
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, de caráter eliminatório e classificatório, 
mediante aplicação de provas objetivas, para todos os cargos, e de prova discursiva, somente para o cargo 
de Advogado, abrangendo os objetos de avaliação constantes deste edital, e de prova de capacidade física, 
de caráter eliminatório, somente para o cargo de Guarda Portuário, conforme os quadros a seguir. 
6.1.1 NÍVEL SUPERIOR 

QUADRO DE PROVAS 

PROVA/TIPO ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

N.º DE 
ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 70 
(P3) Discursiva 
(somente para o cargo de 
Advogado) 

– – 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

 
6.1.2 NÍVEL FUNDAMENTAL 

QUADRO DE PROVAS 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO 
N.º DE 
ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos Gerais 100 ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

(P2) Prova de 
Capacidade Física  – – ELIMINATÓRIO 

6.2 As provas objetivas para os cargos de nível superior e de nível fundamental, exceto para o cargo 
de Advogado, terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 30 de abril de 2006, no 
turno da tarde . As provas objetivas e a prova discursiva para o cargo de Advogado terão a duração de 4 
horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 30 de abril de 2006, no turno da tarde . 
6.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão publicados no Diário Oficial da 
União e divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, 
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na data provável de 19 ou 20 de abril de 2006. São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, para o endereço constante no formulário de inscrição ou na 
solicitação de inscrição via Internet, informando o local e o horário de realização das provas, o que não o 
desobriga do dever de observar o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital. 
6.3.1.1 Os candidatos inscritos via Internet poderão receber esse comunicado via e-mail, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 
6.4 DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.4.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão 
ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) 
a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo 
designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o 
campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item 
ERRADO. 
6.4.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da 
folha de respostas.  
6.4.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por erro do candidato. 
6.4.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com as instruções contidas na folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou 
campo de marcação não-preenchido integralmente. 
6.4.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha 
de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 
óptica. 
6.4.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por agente do CESPE/UnB devidamente treinado. 
6.4.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas 
objetivas, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, a partir da data de 
divulgação do resultado final das provas objetivas até quinze dias corridos da data de publicação do 
resultado final do concurso.  
6.4.7.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas. 
6.5 DA PROVA DISCURSIVA (somente para o cargo de Advogado) 
6.5.1 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10,00 pontos e consistirá de 
redação de texto narrativo, dissertativo e/ou descritivo. 
6.5.2 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência 
e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento 
especial para a realização das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado 
por um agente do CESPE/UnB devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. Caso o candidato faça a sua prova 
discursiva em letra de forma, deverá distinguir claramente as letras maiúsculas das minúsculas. 
6.5.3 A folha de texto definitivo da prova discursiva não pode ser assinada, rubricada e/ou conter 
qualquer palavra e/ou marca que as identifiquem em outro local que não seja o especificado para tal fim, 
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sob pena de serem anuladas. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição dos textos definitivos acarretará a atribuição de nota ZERO à prova discursiva. 
6.5.4 As folhas de textos definitivos serão os únicos documentos válidos para a avaliação da prova 
discursiva. As folhas para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão 
para tal finalidade. 
7 DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA (somente para o cargo de Guarda Portuário) 
7.1 A prova de capacidade física, de caráter eliminatório, visa avaliar a capacidade do candidato para 
desempenhar as tarefas típicas da categoria funcional. 
7.2 Na prova de capacidade física, o candidato será considerado apto ou inapto. 
7.3 A prova de capacidade física consistirá em submeter o candidato aos seguintes testes: BARRA, 
CORRIDA DE DOZE MINUTOS e NATAÇÃO. 
7.4 O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem oportunamente divulgados em edital 
específico, com, roupa apropriada para prática de educação física, munido de atestado médico (original ou 
cópia autenticada) específico para tal fim, emitido nos últimos trinta dias da realização dos testes. 
7.5 O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de 
capacidade física deste concurso. 
7.6 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico que não 
conste, expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de capacidade física para este 
concurso, será impedido de realizar os testes, sendo conseqüentemente eliminado do concurso. 
7.7 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a realização da 
prova de capacidade física. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento ou em que 
não conste a autorização expressa nos termos do subitem 7.5 deste edital. 
7.8 DO TESTE DE BARRA 
7.8.1 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE DINÂMICO DE BARRA 
7.8.1.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do 
sexo masculino obedecerá aos seguintes aspectos: 
a) ao comando "em posição", o candidato deverá ficar suspenso na barra horizontal, sem nenhum contato 
dos pés com o solo, com os cotovelos em extensão; a pegada poderá ser em pronação ou supinação; 
b) ao comando "iniciar", o candidato deverá flexionar os cotovelos, elevando o seu corpo até que o queixo 
ultrapasse o nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, deverá estender novamente os 
cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Este movimento completo, finalizado com o retorno 
à posição inicial corresponde a uma unidade de execução. 
c) a contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
c1) a contagem oficial do número de repetições realizadas pelo candidato é a feita pela banca; 
c2) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial; 
c3) o movimento só será considerado completo após a total extensão dos cotovelos; 
c4) a não-extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um 
movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do candidato. 
7.8.1.2 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra: 
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das execuções, 
sendo permitida a flexão de perna(s) para evitar esse toque; 
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
d) apoiar o queixo na barra. 
7.8.1.3 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na 
primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 
7.8.2 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE ESTÁTICO DE BARRA 
7.8.2.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste estático de barra para os candidatos do 
sexo feminino será constituída de: 
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a) ao comando "em posição", o candidato do sexo feminino deverá dependurar-se na barra com pegada 
em pronação ou supinação, mantendo os braços flexionados e o queixo acima da parte superior da barra, e 
deverá manter o corpo na vertical e sem contato com o solo; 
b) ao comando "iniciar", a banca examinadora iniciará imediatamente a contagem do tempo, devendo o 
candidato do sexo feminino permanecer na posição inicial (cotovelos flexionados e queixo acima da parte 
superior da barra, mas sem apoiar-se nela). A cronometragem será encerrada quando o candidato do sexo 
feminino ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra. 
7.8.2.2 Será proibido ao candidato do sexo feminino quando da realização do teste estático de barra: 
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início da execução, 
sendo permitida a flexão de joelhos para evitar esse toque; 
b) após a tomada da posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luva(s) ou qualquer outro artifício para proteção das mãos; 
d) ceder sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da barra; 
e) apoiar o queixo na barra. 
7.8.2.3 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na 
primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 
7.8.3 DA PONTUAÇÃO DO TESTE DE BARRA 
7.8.3.1 Cada candidato deverá realizar como performance mínima 1,00 ponto na execução do teste de 
barra, conforme tabela abaixo: 
7.8.3.2 TABELA DE PONTUAÇÃO DO TESTE DE BARRA 
 MASCULINO FEMININO 

Pontos Número de flexões Tempo em suspensão 
0,00 (eliminado) De 0 a 1 abaixo de 15 s 

1,00 2 de 15 s a menos de 20 s 
2,00 3 de 20 s a menos de 25 s 
3,00 4 de 25 s a menos de 30 s 
4,00 5 de 30 s a menos de 35 s 
5,00 6 acima de 35 s 

7.9 DO TESTE DE CORRIDA DE DOZE MINUTOS 
7.9.1 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE DE CORRIDA DE DOZE MINUTOS 
7.9.1.1 O candidato terá o tempo de 12 (doze) minutos para percorrer a distância mínima exigida. A 
metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida para os candidatos dos sexos masculino e 
feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) para a realização do teste de corrida, o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em 
qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) o início e o final do teste serão dados pelos integrantes da banca, por meio de silvo de apito; 
c) a correta realização do teste de corrida de 12 minutos levará em consideração as seguintes observações: 
c1) após o final do teste, o candidato somente poderá continuar a correr ou caminhar no sentido 
transversal da pista, no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término do tempo da prova. 
c2) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá levar relógio 
para controlar o seu tempo; 
c3) um único relógio, o do coordenador do teste, controlará o tempo oficial do teste, sendo o único que 
servirá de referência para o início e término do mesmo; 
c4) ao completar cada volta, o candidato deverá dizer o seu número em voz alta para o auxiliar de banca 
que estiver marcando o seu percurso e será informado de quantas voltas completou naquele momento; 
c5) após o apito que indica o término do teste, o candidato deve evitar parar bruscamente a corrida, 
evitando ter um mal súbito. A orientação é para que o candidato continue a correr ou caminhar no sentido 
transversal da pista, no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término do tempo da prova; 
c6) ao soar o apito encerrando a prova, o candidato deve permanecer no local onde estava naquele 
momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida. 
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7.9.1.2 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 
a) abandonar a pista antes da liberação do fiscal; 
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
c) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após findos os doze minutos, 
sem a respectiva liberação do fiscal, sob pena de ser considerado inapto e, conseqüentemente, eliminado 
do concurso; 
7.9.1.3 O teste de corrida de doze minutos será realizado em uma única tentativa. 
7.9.2. Durante os doze minutos do teste, o candidato do sexo masculino deverá percorrer, no mínimo, 
uma distância de 1.800 metros e a candidata do sexo feminino deverá percorrer, no mínimo, uma 
distância de 1.600 metros. 
7.9.3 PONTUAÇÃO DO TESTE DE CORRIDA DE DOZE MINUTOS 
7.9.3.1 Cada candidato deverá realizar como performance mínima 1,00 ponto na execução do teste de 
corrida de doze minutos, conforme tabela abaixo: 
7.9.3.2 TABELA DE PONTUAÇÃO DO TESTE DE CORRIDA DE DOZE MINUTOS 

 MASCULINO FEMININO 
Pontos Distância (metros) Distância (metros) 

0,0 (eliminado) menos de 1.800 m menos de 1.600 m 
1,00 1.800 m a 1.999 m 1.600 m a 1.799 m 
2,00 2.000 m a 2.199 m 1.800 m a 1.999 m 
3,00 2.200 m a 2.399 m 2.000 m a 2.199 m 
4,00 2.400 m a 2.599 m 2.200 m a 2.399 m 
5,00 Igual ou mais de 2.600 m Igual ou mais de 2.400 m 

7.10 DO TESTE DE NATAÇÃO 
7.10.1 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE DE NATAÇÃO 
7.10.1.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste de natação para os candidatos dos sexos 
masculino e feminino será constituída de: 
a) ao comando "em posição", o candidato deverá posicionar-se em pé, fora da piscina; 
b) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sonoro, o candidato deverá saltar na piscina e 
nadar 50 metros em nado livre; 
c) na virada, será permitido ao candidato tocar a borda e impulsionar-se na parede (em caso de piscina de 
aproximadamente 25 metros); 
d) a chegada dar-se-á quando o candidato tocar, com qualquer parte do corpo, a borda de chegada. 
7.10.1.2 Não será permitido ao candidato: 
a) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede lateral ou na raia; 
b) parar na borda, durante a virada (em caso de piscina de aproximadamente 25 metros); 
c) dar ou receber qualquer ajuda física; 
d) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, exceto touca e óculos de natação. 
7.10.1.3 O teste de natação de 50 metros poderá ser realizado em piscina de aproximadamente 25 metros. 
7.10.1.4 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na 
primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 
7.10.2 PONTUAÇÃO DO TESTE DE NATAÇÃO 
7.10.2.1 Cada candidato deverá realizar como performance mínima 1,00 ponto na execução do teste de 
natação, conforme tabela abaixo: 
7.10.2.2 TABELA DE PONTUAÇÃO DO TESTE DE NATAÇÃO 

 MASCULINO FEMININO 
Pontos Tempo (segundos) Tempo (segundos) 

0,00 (eliminado) acima de 63 s acima de 68 s 
1,00 de mais de 56 até 63 s de mais de 61 até 68 s 
2,00 de mais de 49 até 56 s de mais de 54 até 61 s 
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3,00 de mais de 42 até 49 s de mais de 47 até 54 s 
4,00 de mais de 35 até 42 s de mais de 40 até 47 s 
5,00 até 35 s até 40 s 

7.11 O candidato que não atingir a performance mínima em quaisquer dos testes descritos ou que não 
comparecer para a sua realização será considerado inapto e, conseqüentemente, eliminado do concurso 
público. 
7.11.1 O candidato que for considerado inapto em qualquer teste não poderá prosseguir nos demais. 
7.12 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado. 
7.13 A pontuação final na prova de capacidade física será a soma dos pontos obtidos em cada um dos 
testes que a compõem. 
7.14 Será considerado apto na prova de capacidade física o candidato que atingir a performance mínima 
em todos os testes e obtiver pontuação total igual ou superior a 5,00 pontos, no somatório de todos os 
resultados obtidos na prova de capacidade física. 
7.15 Demais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 
8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
8.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
8.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo 
da prova; –1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo da prova; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma 
das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.4  Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato ao cargo de nível 
superior que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1); 
b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
8.5 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato ao cargo de nível 
fundamental que obtiver nota inferior a 25,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Gerais. 
8.6 O candidato eliminado na forma dos subitens 8.4 ou 8.5 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
8.7 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 8.4 e 8.5 serão ordenados por cargo de acordo 
com os valores decrescentes da nota final obtida nas provas objetivas (NFPO), que será igual à soma 
algébrica das notas obtidas em P1 e P2, para os candidatos aos cargos de nível superior, e igual à nota 
obtida em P1 para os candidatos ao cargo de nível fundamental. 
8.8 Com base na lista organizada na forma do subitem 8.7 serão corrigidas as provas discursivas dos 
candidatos ao cargo de Advogado aprovados nas provas objetivas e classificados em até dez vezes o 
número de vagas previsto neste edital para o cargo, observada a reserva de vagas para os candidatos que 
se declararam portadores de deficiência e respeitados os empates na última posição. 
8.8.1 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem anterior estarão 
automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso público. 
8.8.2 A prova discursiva será corrigida conforme critérios a seguir. 
8.8.2.1 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de identificação em local indevido ou de texto 
escrito a lápis, o candidato receberá nota zero na prova discursiva avaliada. 
8.8.2.2 Serão avaliados a apresentação, a estrutura textual, o desenvolvimento do tema e o domínio da 
modalidade escrita de língua portuguesa. 
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8.8.2.3 A avaliação do domínio da modalidade escrita de língua portuguesa considerará aspectos, tais 
como: acentuação, grafia, morfossintaxe, propriedade vocabular etc. 
8.8.2.4 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do 
local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecida no caderno de provas. 
8.8.2.5 Será eliminado e não terá cla ssificação alguma no concurso público o candidato que obtiver 
menos de 5,00 pontos na prova discursiva. 
8.9 Com base na lista organizada na forma do subitem 8.7, serão convocados para a prova de capacidade 
física os candidatos ao cargo de Guarda Portuário aprovados na prova objetiva e classificados em até 
duas vezes o número de vagas oferecidas neste edital para o cargo, respeitados os empates na última 
posição. 
8.9.1 Os candidatos não convocados ou que forem considerados inaptos ou que não comparecerem à 
prova de capacidade física estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no 
concurso. 
8.10 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-
se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
9 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 Para os candidatos aos cargos de nível superior, exceto para o cargo de Advogado, a nota final no 
concurso público (NFC) será a nota final nas provas objetivas.  
9.1.1 Para os candidatos ao cargo de Advogado, a nota final no concurso público (NFC) será a soma da 
nota final nas provas objetivas e na prova discursiva. 
9.2 Para os candidatos ao cargo de nível fundamental, a nota final no concurso público (NFC) será a nota 
final na prova objetiva (NFPO). 
9.3 Os candidatos aprovados serão ordenados por cargo de acordo com os valores decrescentes das notas 
finais no concurso. 
10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1  Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato a cargo de nível superior  
que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1). 
10.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato ma is idoso. 
10.2  Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato a cargo de nível 
fundamental que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Gerais (P1). 
10.2.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
11 DOS RECURSOS 
11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, em data a ser determinada no caderno de 
provas. 
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses gabaritos, 
no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, conforme datas 
determinadas nos gabaritos oficiais preliminares. 
11.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, e seguir as instruções ali contidas. 
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11.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 
identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
11.6 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
11.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
11.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006 quando da divulgação do gabarito 
definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recurso de gabarito oficial definitivo. 
11.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
11.12 A forma e os prazos para a interposição de recursos contra os resultados provisórios na prova 
discursiva e na prova de capacidade física serão disciplinados nos respectivos editais de divulgação dos 
resultados provisórios. 
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
12.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial da União, bem como divulgados na 
Internet, nos endereços eletrônicos http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006. 
12.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala 
norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006, ressalvado o disposto no subitem 
12.5 deste edital. 
12.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do concurso 
deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para a Caixa Postal 
4488, CEP 70904–970; encaminhar mensagem pelo fax de número (61) 3448 0111; ou enviá- la para o 
endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
12.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 12.2 deste edital. 
12.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, 
fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição e do documento de identidade 
original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas. 
12.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997). 
12.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não- identificáveis e/ou danificados. 
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12.7.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
12.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 12.7 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
12.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio. 
12.9.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
12.10 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou 
em comunicado.  
12.11 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
12.12 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
12.12.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, conseqüentemente, a 
eliminação do candidato no concurso público. 
12.13 Haverá, em cada sala de provas, um marcador de tempo para fins de acompanhamento pelos 
candidatos. 
12.14 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
12.15 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas levando o caderno de 
provas e a folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, no decurso dos últimos quinze minutos 
anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
12.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
12.17 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a estas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
12.18 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
12.19 Será eliminado do concurso, o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. 
bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira e/ou borracha. 
12.19.1 O CESPE/UnB recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum 
dos objetos citados no subitem anterior. 
12.19.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
12.20 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação.  
12.21 O CESPE/UnB poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização 
das provas. 
12.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, 
durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
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b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou, ainda, que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, controles remotos, pagers, notebook ou 
equipamento similar bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira e/ou borracha ; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio, que não os permitidos; 
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas, na folha de rascunho ou 
na folha de texto definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do concurso; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua impressão digital. 
12.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
12.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
12.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
12.26 O prazo de validade do concur so é de um ano, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
12.27 O resultado final do concurso será publicado no Diário Oficial da União, bem em como divulgado 
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/codeba2006. 
12.28 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB, por meio de 
requerimento a ser enviado à Central de Atendimento do CESPE/UnB, enquanto estiver participando do 
concurso público, e perante a CODEBA, se aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não-atualização de seu endereço. 
12.29 Os candidatos aprovados poderão ser lotados em qualquer porto administrado pela CODEBA. 
12.30 A CODEBA não arcará com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização 
das provas e/ou mudança de candidato para a investidura no cargo. 
12.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB em conjunto com a CODEBA. 
12.32 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 
12.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
13 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
13.1 HABILIDADES 
13.1.1 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio. 
13.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 
relativos a mais de uma área de conhecimento. 
13.2 CONHECIMENTOS 
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13.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades mentais, conhecimentos, conforme 
especificação a seguir. 
13.2.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia 
oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 
7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e 
verbal. 11 Significação das palavras. 12 Redação de correspondências oficiais. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Conceito de Internet e Intranet. 2 Principais navegadores para 
Internet. 3 Correio Eletrônico. 4 Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas. 5 
Procedimento para a realização de cópias de segurança. 6 Sistema de arquivo, sistema de entrada, saída e 
armazenamento e métodos de acesso. 
ATUALIDADES: Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, ecologia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável e segurança pública, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 
13.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ADMINISTRADOR DE EMPRESAS : 1 Dinâmica das organizações. 1.1 A Organização 
como um sistema social. 1.2 Cultura organizacional. 1.3 Motivação e liderança. 1.4 Comunicação. 1.5 
Processo decisório. 1.6 Descentralização. 1.7 Delegação. 2 Processo Grupal nas Organizações. 2.1 
Comunicação interpessoal e intergrupal. 2.2 Trabalho em equipe. 2.3 Relação chefe/subordinado. 3 
Reengenharia Organizacional. 3.1 Ênfase no cliente. 4 Qualidade e Produtividade nas Organizações. 4.1 
Princípio de Deming. 4.2 Relação cliente/fornecedor. 4.3 Principais ferramentas da qualidade. 5 
Administração de Pessoal e Recursos Humanos. 5.1 Recrutamento e seleção de pessoal. 5.2 Cargos e 
salários. 5.3 Administração do desempenho. 5.4 Treinamento e desenvolvimento. 6 Planejamento 
Organizacional: planejamento estratégico, tático e operacional. 7 Impacto do ambiente nas organizações - 
visão sistêmica. 8 Administração Pública. 8.1 Estrutura administrativa: conceito, elementos, poderes do 
Estado. 8.2 Organização Administrativa. 8.3 Princípios fundamentais da Administração pública. 9 
Poderes e deveres do Administrador Público. 9.1 Improbidade Administrativa. 10 Responsabilidade civil 
da Administração Pública. 11 Controle da Administração Pública. 11.1 Tipos e formas de controle. 11.2 
Controle interno e externo. 11.3 Controle pelos Tribunais de Contas. 11.4 Controle Judiciário. 12 
Processo Administrativo Disciplinar (Lei n.º 9.784/99). 13 Atos administrativos: conceitos, requisitos, 
atributos, classificação, espécies e invalidação, anulação, revogação, efeitos. 14 Contratos 
administrativos: conceito, características, formalização. Execução do contrato: direito e obrigação das 
partes, acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, conseqüências da inexecução, 
revisão, rescisão e suspensão do contrato. 15 Licitações (Lei n.° 8.666/93 e alterações) princípios, 
obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade, modalidades, procedimentos, fases. Lei n.º 10.520/02 que 
institui modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. Decreto n.º 1.070/94, que dispõe sobre contratações de bens e serviços de 
informática e automação pela administração federal, nas condições que especifica, e dá outras 
providências. 16 Lei Complementar n.° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal disposições 
preliminares, execução orçamentaria, do cumprimento das metas, da transparência, controle e 
fiscalização. 17 Orçamento público.17.1 Princípios orçamentários. 17.2 Diretrizes orçamentárias. 17.3 
Processo orçamentário. 
CARGO 2: ADVOGADO: I DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 Direitos e garantias fundamentais: 
direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, direitos políticos. 2 Organização 
do Estado: União, estados e municípios; administração pública: servidores públicos civis. 3 Congresso 
Nacional: processo legislativo – emendas à Constituição e leis. 4 Poder Executivo: presidente da 
República, suas atribuições e responsabilidades. 5 Poder Judiciário: princípios do Estado de direito – 
legalidade, igualdade, controle judiciário; funções essenciais da justiça: Ministério Público, Advocacia 
Geral da União e Defensoria Pública. 6 Sistema tributário nacional. 7 Ordem econômica e financeira: 
política urbana. 8 Ordem social: seguridade social e meio ambiente. II DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 
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Organização administrativa brasileira. 2 Princípios fundamentais. 3 Administração direta, administração 
indireta e fundacional. 4 Atos administrativos. 5 Contratos administrativos. 6 Processo de licitação. 7 
Concessão de serviços públicos. 8 Autorização e permissão. 9 Poderes administrativos: vinculado, 
discricionário, regulamentar, disciplinar e de polícia. 10 Desapropriação. 11 Servidão. 12 Requisição. 13 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. III DIREITO CIVIL. 1 Conceito. 2 Negócio jurídico: 
espécies, manifestação da vontade, vícios da vontade, defeitos e invalidade. 3 Teoria da imprevisão. 4 Ato 
jurídico: fato e ato jurídico; modalidades e formas do ato jurídico. 5 Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos 
ilícitos, abuso de direito e fraude à lei. 6 Prescrição: conceito, prazo, suspensão, interrupção e decadência. 
7 Obrigações: conceito; obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações alternativas, divisíveis, 
indivisíveis, solidárias; cláusula penal. 8 Extinção das obrigações: pagamento – objeto e prova, lugar e 
tempo de pagamento; mora; compensação, novação, transação; direito de retenção. 9 Contratos: 
disposições gerais, extinção e espécies. 10 Responsabilidade civil. IV DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
1 Jurisdição e competência: formas e limites da jurisdição civil; modificações da competência. 2 Ação: 
conceito; ação e pretensão; condições da ação. 3 Processo: processo e procedimento; formação, extinção e 
suspensão do processo; pressupostos processuais. 4 Sujeitos da relação processual: partes, litisconsórcio e 
capacidade de ser parte e de estar em juízo. 5 Pedido: petição inicial – requisitos e vícios; pedidos 
determinado, genérico e alternativo; cumulação de pedidos; interpretação e alteração do pedido. 6 
Resposta do réu: contestação, exceção e objeção; carência de ação; litispendência, conexão e continência 
de causa; exceções processuais: incompetência, reconvenção; revelia. 7 Execução: regras gerais; 
provisória e definitiva; embargos do devedor. 8 Sentença e coisa julgada: requisitos da sentença; 
julgamento extra, ultra e citra petitum; conceitos e limites da coisa julgada; preclusão, coisa julgada e 
eficácia preclusiva. 9 Recurso em geral: conceito, pressupostos, efeitos. V DIREITO COMERCIAL. 1 
Sociedades comerciais: constituição, espécies e princípios gerais. 2 Sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada. 3 Sociedades por ações. 4 Livros comerciais: escrituração mercantil. 5 Títulos 
de crédito. 6 Sociedades de Economia Mista. 7 Legislação relacionada ao transporte aquaviário. 8 
Legislação da área portuária. 
CARGO 3: CONTADOR : 1 Matemática financeira. 1.1 Juros simples: montante, capital, prazo e taxa; 
desconto simples racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. 1.2 Juros 
compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto composto racional e comercial; equivalência de 
capitais, fluxos de caixa e de taxas. 1.3 Taxas de juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes. 1.4 Séries 
de pagamento (rendas certas ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, 
prestações, prazos, capitais e montantes. 1.5 Sistemas de amortização: sistema de amortização progressiva 
– SAP (Sistema Francês, Tabela Price); sistema de amortização constante – SAC; Sistema de amortização 
misto – SAM. 2 Contabilidade geral e demonstrações contábeis. 2.1 Contabilidade: conceito, objeto, fins, 
campo de aplicação, usuários. 2.2 Métodos de avaliação de estoques, segundo a legislação societária e 
fiscal. 2.3 Avaliação dos componentes patrimoniais. 2.4 Fatos contábeis. 2.5 Princípios fundamentais  de 
contabilidade: conceito e aplicação segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). 2.6 
Inventário. 2.7 Escrituração. 2.8 Demonstrações contábeis: conceito, finalidade, importância, época e 
forma de elaboração, estruturação e consolidação. 2.9 Análise das demonstrações contábeis: conceito e 
finalidade. Análise horizontal, vertical, por quocientes. Estrutura do ativo, do passivo, patrimônio líquido 
e de resultados, para fins de análise. 3 Contabilidade pública, administração orçamentária e financeira. 3.1 
Necessidades e serviços públicos. 3.2 Controle na administração pública. 3.3 O grupo econômico estatal. 
3.4 Patrimônio das entidades públicas. 3.5 Bens públicos. 3.6 Dívida pública. 3.7 Avaliação dos 
componentes patrimoniais. 3.8 A gestão das entidades públicas. 3.9 Período administrativo e exercício 
financeiro. 3.10 Regimes contábeis. 3.11 Receita pública e despesa pública. 3.12 Fases administrativas da 
receita e da despesa orçamentária. 3.13 O regime de adiantamento de numerário. 3.14 O inventário. 3.15 
A escrituração das operações típicas das entidades públicas. 3.16 A determinação dos resultados do 
exercício. 3.17 Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. 3.18 Demonstração das variações 
patrimoniais. 3.19 Prestação e julgamento de contas governamentais. 4 Licitações. Conceito, objeto, 
finalidades e princípios. Dispensa e inexigibilidade. Vedações. Modalidades. Procedimentos e fases. 
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Revogação e invalidação. 5 Auditoria. 5.1 Aspectos gerais - princípios e normas. 5.2 Ética profissional. 
5.3 Responsabilidade do auditor. 5.4 Procedimentos e técnicas de trabalho. 5.5 Meios de prova - exames, 
testes, amostragens, estabelecimento de relevância, eventos subseqüentes, confirmações com terceiros e 
papéis de trabalho. 5.6 Diferenças entre auditoria externa e interna. 5.7 Auditoria interna - conceito, 
funções, objetivos e atribuições. 5.8 Avaliação dos controles internos, revisão analítica, conferência de 
cálculos, inspeção de documentos, programas de trabalho, segregação de funções, análise do custo dos 
controles x benefícios, confronto dos ativos com os registros contábeis e auxiliares e acompanhamento de 
inventários. 5.9 Relatório-comentário. 
CARGO 4: ECONOMISTA: 1 Análise macroeconômica. 1.1 Contabilidade nacional. 1.2 Renda 
nacional. 1.3 Produto nacional. 1.4 Consumo. 1.5 Poupança. 1.6 Investimento. 1.7 Política fiscal e 
monetária. 1.8 Inflação. 1.9 Moeda e crédito. 1.10 Desenvolvimento econômico. 2 Análise 
microeconômica. 2.1 Oferta e procura. 2.2 Equilíbrio do consumidor. 2.3 Equilíbrio da firma. 2.4 O 
mecanismo de formação de preços. 2.5 Regimes de concorrência. 2.6 Teoria da produção. 3 Economia 
internacional. 3.1 Balanço de pagamentos. 3.2 Comércio internacional. 3.3 Taxas de câmbio. 3.4 Sistema 
financeiro internacional. 4 Economia brasileira. 4.1 A industrialização brasileira. 4.2 O desenvolvimento 
econômico. 4.3 O processo inflacionário brasileiro. 4.4 Orçamento da União. 4.5 A trajetória recente da 
economia brasileira. 5 O papel das principais agências de fomento no Brasil (BNDES, Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, agências de fomento estaduais). 6 Avaliação econômica de projetos. 6.1 Taxa 
interna de retorno e valor presente líquido de um fluxo de caixa. 6.2 Comparação de alternativas de 
investimento e financiamento. 7 Contabilidade Geral. 7.1 Noções de Contabilidade. 7.2 Análise das 
demonstrações financeiras. 8 Administração Financeira. 8.1 Análise de fluxo de caixa. 8.2 Análise de 
capital de giro. 8.3 Princípios gerais de alavancagem. 8.4 Análise do equilíbrio operacional. 9 
Contabilidade gerencial. 9.1 Relações custo – volume – lucro. 9.2 Sistemas de custeamento. 9.3 
Orçamento. 9.4 Centro de lucro e preços de transferências. 9.5 Padrões de comportamento de custos. 9.6 
Contabilidade por responsabilidade. 10 Aspectos Tributários – conceito, principais tributos e seus 
impactos nos negócios empresariais. 
CARGO 5: ENGENHEIRO CIVIL: 1 Programação de obras. 1.1 Engenharia de custos, orçamento e 
composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de quantidades. 1.2 Planejamento e 
cronograma físico-financeiro. 2 Projeto e execução de obras civis. 2.1 topografia e terraplenagem; 
locação de obra; sondagens; instalações provisórias. 2.2 Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito 
e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas 2.3 Fundações. 2.4 Escavações. 2.5 
Escoramentos. 2.6 Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria estrutural; 
estruturas pré-fabricadas 2.7 Controle tecnológico. 2.8 Argamassas. 2.9 Instalações prediais. 2.10 
Alvenarias e revestimentos. 2.11 Esquadrias. 2.12 Coberturas. 2.13 Pisos. 2.14 Impermeabilização. 2.15 
Segurança e higiene do trabalho. 2.16 Ensaios de recebimento da obra. 2.17 Desenho técnico. 3 Materiais 
de construção civil. 3.1 Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. 3.2 Agregados 3.3 Argamassa. 3.4 
Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. 3.5 Aço. 3.6 Madeira. 3.7 Materiais cerâmicos. 3.8 Vidros. 
3.9 Tintas e vernizes. 4 Mecânica dos solos. 4.1 Origem e formação dos solos. 4.2 Índices físicos. 4.3 
Caracterização e propriedades dos solos. 4.4 Pressões nos solos. 4.5 Prospecção geotécnica. 4.6 
Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 4.7 Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; 
adensamento nos solos; estimativa de recalques. 4.8 Resistência ao cisalhamento dos solos. 4.9 Empuxos 
de terra; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e 
estabilidade das fundações profundas. 5 Resistência dos materiais. 5.1 Deformações. 5.2 Teoria da 
elasticidade. 5.3 Aná lise de tensões. 5.4 Tensões principais. 5.5 Flexão simples; flexão composta; torção; 
cisalhamento e flambagem. 6 Análise estrutural. 6.1 Esforços em uma seção: esforço normal, esforço 
cortante, torção e momento fletor. 6.2 Relação entre esforços. 6.3 Apoio e vínculos. 6.4 Diagrama de 
esforços. 6.5 Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos e treliças); 
deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em estruturas isostáticas; 
esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. 6.6 Estudos das 
estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processo de Cross e linhas de 
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influência em estruturas hiperestáticas. 7 Dimensionamento do concreto armado. 7.1 Características 
mecânicas e reológicas do concreto. 7.2 Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. 
7.3 dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 7.4 Dimensionamento de seções T. 7.5 
Cisalhamento. 7.6 Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas a torção. 7.7 
Dimensionamento de pilares. 7.8 Detalhamento de armação em concreto armado. 8 Instalações prediais. 
8.1 Instalações elétricas. 8.2 Instalações hidráulicas. 8.3 Instalações de esgoto. 8.4 Instalações de telefone 
e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). 9 Estruturas de 
aço. 10 Estruturas de madeira. 11 Fiscalização. 11.1 Acompanhamento da aplicação de recursos 
(medições, emissão de fatura, etc.). 11.2 Controle de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto 
usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.). 11.3 Controle de execução de obras e serviços. 
11.4 Documentação da obra: diários e documentos de legalização. 12 Hidráulica aplicada e hidrologia. 13 
Legislação específica para obras de engenharia civil: normas da ABNT, noções da Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade). 14 Patologia das obras de engenharia civil. 15 Engenharia de avaliações: legislação 
e normas, metodologia, níveis de rigor, laudos de avaliação. 16 Licitações e contratos da Administração 
Pública (Lei n.º 8.666/93 e alterações). 17 Estradas. 17.1 Projeto geométrico, 17.2 Estrutura dos 
pavimentos. 18 Saneamento básico – tratamento de água e esgoto. 18 Noções de barragens e açudes. 19 
Informática aplicada à engenharia. 
CARGO 6: ESTATÍSTICO: 1 Cálculos de probabilidades. 2 Cálculos com geometria analítica. 3 
Inferência estatística. 4 Estatística computacional. 5 Análise matemática. 6 Demografia. 7 Métodos 
numéricos. 8 Pesquisa operacional. 9 Técnica de amostragem. 10 Análise de correlação e regressão. 11 
Controle estatístico de qualidade. 12 Processos estocásticos. 13 Análise de dados discretos. 14 Análise 
multivariada. 15 Análise das séries temporais. 16 Análise exploratória de dados. 17 Medidas de tendência 
central. 18 Medidas de dispersão. 19 Medidas de assimetria. 20 Medidas de curtose. 21 Distribuições 
conjuntas. 
13.2.4 CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO 7: GUARDA PORTUÁRIO: 1 Compreensão de texto. 2 Ortografia: acentuação, emprego de 
letras e divisão silábica. 3 Pontuação. 4 Classes e emprego de palavras. 5 Gênero e número dos 
substantivos. 6 Coletivos. 7 Sintaxe da oração. 8 Concordância. 9 Significado das palavras: sinônimos, 
antônimos, denotação e conotação. 10 Conjuntos numéricos. 11 Números naturais, inteiros, racionais e 
reais. 12 Operações com conjuntos. 13 Fatoração e números primos – divisibilidade, máximo divisor 
comum e mínimo múltiplo comum. 14 Razões e proporções – regras de três simples e composta. 15 
Porcentagem, juros simples e compostos, divisão proporcional. 16 Equações e inequações, sistemas 
lineares. 17 Noções de geometria – retas, ângulos, paralelismo e perpendicularismo, triângulos e 
quadriláteros. 18 Teorema de Pitágoras. 19 Sistemas de medidas – tempo, massa, comprimento, área, 
volume etc. 20 Perímetro e área de figuras planas, volumes de sólidos. 21 atualidades sócio-político-
econômicas. 22 Prevenção e combate a incêndio. 

 
GERALDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

Diretor-Presidente da CODEBA 
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ANEXO I 
 

Endereços das agências da CAIXA onde serão recebidas as inscrições ao concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível 
fundamental da CODEBA. 
UF CIDADE AGÊNCIA ENDEREÇO 

Barra Rua Marquês de Leão, n.º 456 – Barra  
Cabula Rua Silveira Martins, n.º 196 – Cabula 
Comércio Avenida Estados Unidos, n.º 1 – Comércio 
Das Mercês Avenida Sete de Setembro, n.º 955 – Mercês 
Praça da Revolução Praça da Revolução, n.º 9 – Periperi 
Rio Vermelho Rua Odilon Santos, n.º 76 – Rio Vermelho 

Salvador 

Shopping Itaigara Avenida Antônio Carlos Magalhães, n.º 656, loja 11 
Camaçari Camaçari Avenida Radial B, nº 136 – Centro 

Candeias Candeias Praça Doutor Gualberto Dantas Fontes, n.º 238/244 – 
Centro 

BA 

Simões Filho Simões Filho Praça Ernesto Simões, n.º 148– Centro 
 
 


